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Suum cuique trlbuere. A finalidado objotlva da ciência jurídica, por mala 
sofisticada e serpeada de belas lucubraçõos sejam as teses a respeito do toma, 
é, estreme de dúvida, esta.

O escopo é corroborado até por expressão consagrada biblicamente e 
quo aqui pode ser usada sem medo do orro: "o cada um serã dado de acordo 
com a sua obra".

No entanto, e o realidade assim faz omergir o objetivo dos processos vom 
so tornando cada vez mais difícil de ser colimado. Ou pela manifesta má-fé - o 
o isto não se pode fazer ouvidos de morcador - quando não, pelatibiez dos dis
positivos que regulam a execução, quo findam por propiciar uma Interminãvol 
sucessão do artifícios que tornam insólita a função desenvolvida pelo Órgão Ju- 
risdicional na fase de conhecimento.

Enfrentando o tema da oxocução de maneira realista, é preciso que sejam 
utilizados de forma até radical os instrumentos que viabilizam o cumprimento 
dos julgados, tudo, evidentemente, som perder de vista as disciplinas legais, 
sem o que se desvirtuaria a função judicante.

Neste particular, o Poder Público moreco espocial referência: a tudo difi
culta, embora conte com prazos privilogiados; inviabiliza as execuçõos a seu ta- 
lante, face ao beneficio da impenhorabilidade, deixando tudo ao sabor dos inte
resses políticos, do acordo com as conveniências de momento. Não é novidade 
a prática de retardar o pagamento de débitos públicos pelo descumprimento 
doliborado dos precatórios, até que se tornem inexeqüívois no competente exer
cício. Evidentemento, são transferidos para orçamentos subsequentes.

Maior relevo também, merecem as várias instituições, especialmente as 
bancárias, sojam elas privadas ou oficiais que, com o mais indisfarçado desdém, 
exercitam o vezo do descumprir ordens judiciais (v. g. a via crucis enfrentada 
pelas partes para obtenção do simples soerguimento de depósitos do FGTS nas 
contas vinculadas).

Não se trato aqui de enxergar o devedor sob a ótica de carrasco, perden
do-se o princípio do quo a execução devo se processar de forma legal, até por
que o Juiz ó SER dotado de inteligência o sensibilidade, o tem de distinguir, até 
por dever do seu ofício, o legal e o ilegal, bem como a filigrana jurídica da me
ra manobra procrastinatória e deletéria.

Trata-se, isto sim, de arrostar a questão sob o prisma social e teleológico 
dessa Justiça Especializada, até porque, de nada adianta um julgado proferido 
com critérios elevados, com sapiência e parcimônia, mas que se torne objeto 
do procrastinações do toda sorte.

(*) Qlsela R. M. de Araújo e Moraes é Juíza Presidente da JCJ do Itanhaém.
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Mais objetivamento: é preciso incontivar as execuções provisórias - via 
carta do sentença tocar com mão firmo as execuções, do forma ordinária; uti
lizar, naturalmonte com o dovido critério, o efeito único nos recursos do agravo 
do petição. Esses simples implementos são viáveis e. não se perco, logais, bas
tando quo sejam usados com ospírito objetivo.

A história dessa Justiça Especializada, do alto do respeito quo sompro Ins
pirou ã sociedade, permito, o mais, obriga quo façamos tais reflexões, aqui dos- 
pidas de maiores pretensões acadêmicas ou técnico-jurídicas, sobrelevando a 
necessidade iminente de fazor valor a res judicata, como coisa corpóroa, coisa 
palpável, coisa tangível o não, como muita vez, inormo ficção retratada om frias 
laudas.

Enfim, o quo so aplica ao tema vertente por analogia ó o cediço aforismo: 
"procoito som sanção ó fogo que não queimo, chama quo não alumia".

Por romate: propugna-se que a execução soja tratada com mais carinho 
já quo ó filha dilota da sontonça.
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